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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.487-P, DE 16 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em 
vista o disposto nos arts. 91, inciso V e parágrafo único, 115, inciso I, e 116, da 
Lei Complementar nº 164, de 3 de julho de 2006,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI n° 
0044.007512.00207/2026-67,
RESOLVE:
Art. 1º Licenciar, a pedido, o 1º SGT PM RG 3257 NERIMAR MAGNO DE 
OLIVEIRA, matrícula nº 9320849-4, das fileiras do Polícia Militar do Estado 
do Acre - PMAC.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 31 de março de 2026.
Rio Branco - Acre, 16 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.488-P, DE 16 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto no art. 38, inciso I, da Lei Complementar nº 39, de 29 de 
dezembro de 1993, 
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, SAUL CLEMENTE DE SOUZA, matrícula n° 
9684577-1, do cargo de Apoio Administrativo, do quadro de pessoal da Secre-
taria de Estado de Educação e Cultura - SEE.
Art. 2º Declarar a vacância do cargo de que trata o art. 1º deste Decreto, sem 
direito a recondução do servidor exonerado.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar de 6 de março de 2026.
Rio Branco - Acre, 16 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.489-P, DE 16 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar KELCINÉIA ARAÚJO DE SOUZA do cargo de Gerente-Geral 
da Unidade de Alta Complexidade em Oncologia do Acre – UNACON, tipifica-
ção VI, da Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE, nomeada através do 
Decreto nº 685-P, de 12 de janeiro de 2023.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 16 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.490-P, DE 16 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o disposto no art. 6º da Lei nº 1.912, de 31 de julho de 2007,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear NILCIANY DE OLIVEIRA VILAÇO para exercer o cargo 
de Gerente-Geral da Unidade de Alta Complexidade em Oncologia do 
Acre – UNACON, tipificação VI, da Secretaria de Estado de Saúde - 
SESACRE
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 16 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.491-P, DE 16 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar IGLÊ MONTE DA SILVA do cargo de Gerente-Geral do Hos-
pital da Mulher e da Criança do Juruá, tipificação V, da Secretaria de Estado 
de Saúde – SESACRE, nomeada através do Decreto nº 1.592-P, de 6 de fe-
vereiro de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 16 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.492-P, DE 16 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista 
o disposto no art. 6º da Lei nº 1.912, de 31 de julho de 2007,
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.445-P, DE 15 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear  ALESTA AMÂNCIO DA COSTA para exercer cargo em comis-
são do Grupo de Direção e Assessoramento Especial, referência DAE-1, na 
Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 15 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.461-P, DE 15 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear THYAGO DAMASCENO PIRES para exercer cargo em comis-
são do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-3, na 
Secretaria de Estado de Saúde – SESACRE.
Art. 2º Caberá ao titular da pasta de que trata o art. 1º designar a função a ser 
exercida pelo servidor nomeado na unidade administrativa correspondente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 15 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOSEANE DE SOUZA PAIVA para exercer o cargo de Gerente-
-Geral do Hospital da Mulher e da Criança do Juruá, tipificação V, da Secreta-
ria de Estado de Saúde – SESACRE. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 16 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.493-P, DE 16 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 13.406, de 13 de abril de 2026.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 16 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.494-P, DE 16 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar DIANI CARVALHO SANTOS do cargo em comissão do Grupo 
de Direção e Assessoramento Especial, referência DAE-1, na Secretaria de 
Estado de Saúde - SESACRE, nomeada através do Decreto nº 2.317-P, de 7 
de março de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 16 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.495-P, DE 16 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear IGLÊ MONTE DA SILVA para exercer cargo em comissão do 
Grupo de Direção e Assessoramento Especial, referência DAE-1, na Secreta-
ria de Estado de Saúde – SESACRE.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 16 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 13.322-P, DE 8 DE ABRIL DE 2026

A GOVERNADORA DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre, e tendo em vista o 
art. 52 da Lei Complementar nº 419, de 15 de dezembro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear  PATRÍCIO DA SILVA DE ALBUQUERQUE para exercer o car-
go de Secretário Adjunto de Administração e Finanças da Secretaria de Esta-
do de Saúde - SESACRE
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 8 de abril de 2026, 138º da República, 124º do Tratado de 
Petrópolis e 65º do Estado do Acre.

Mailza Assis Cameli
Governadora do Estado do Acre


